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Circular Normativa Conjunta ACSS/Infarmed/SPMS n.º 2/2017  

 

 

Assunto: Lanifícios - Prescrição de medicamentos abrangidos pela Portaria n.º 287/2016, de 10 de novembro 

Para: Prescritores, farmácias e beneficiários 

 

 

Com a instituição da receita sem papel (RSP) é relevante assegurar, a todos os intervenientes, condições para 

a prescrição e dispensa dos medicamentos abrangidos pela Portaria n.º 287/2016, de 10 de novembro.  

Para que a prescrição esteja abrangida pelo regime excecional de comparticipação dos medicamentos 

aplicável aos pensionistas e futuros pensionistas que tenham descontado, especificamente até 1984, para o 

Fundo Especial de Segurança Social do Pessoal da Industria dos Lanifícios, é pois necessário que estejam 

reunidas, as seguintes condições: 

Prescrição: 

- O utente é identificado através da apresentação do cartão do Fundo Especial de Segurança Social do 

Pessoal da Indústria dos Lanifícios e de um Número de Identificação da Segurança Social (NISS) válido; 

- Se a prescrição for feita através da Receita Sem Papel (RSP), a verificação do beneficiário tem lugar no 

momento da prescrição através da identificação do código específico a disponibilizar pelo Instituto da 

Segurança Social, à SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E.P.E. e através da verificação da 

sua situação no RNU, com referência ao NISS; 

- Se a prescrição for feita em receita manual ou Receita Médica Eletrónica (RME), a aplicabilidade deste 

regime excecional de comparticipação de medicamentos depende da menção expressa à Portaria nº 

287/2016, de 10 de novembro, na receita, bem como da indicação do NISS do beneficiário. 

Dispensa: 

- A comparticipação do Estado é efetuada no momento da dispensa; 

- O regime de comparticipação aplicável é de 100% para os medicamentos comparticipados, desde que 

esteja indicado na prescrição a aplicabilidade do regime especial, nos termos acima indicados: 

a. Quando o medicamento dispensado se encontra incluído no Sistema de Preços de Referência 

(SPR), a comparticipação de 100% incide sobre o Preço de Referência do medicamento; 

b. Quando o medicamento não se encontra incluído no SPR, a comparticipação de 100% incide sobre 

o PVP do medicamento. 

 

Regime transitório de reembolso: 

- Para o receituário prescrito até ao dia 31-12-2016 e cujos medicamentos são dispensados a partir do dia 

01-01-2017 até à data de validade da prescrição, aplica-se o seguinte procedimento: 



M
-A

T
E

N
D

-0
0

8
/0

0
3

 

 

 

 2/2 

INFARMED - Autoridade Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P. 

Parque de Saúde de Lisboa - Av. do Brasil, 53 

1749-004 Lisboa 

Tel.: +351 217 987 100  Fax: +351 217 987 316  Website: www.infarmed.pt  E-mail: infarmed@infarmed.pt 

a. O utente deve dirigir-se aos serviços das ARS para solicitar o reembolso, dado que o receituário 

não tem informação sobre a aplicabilidade do regime especial referido, devendo os serviços das 

ARS efetuar essa verificação; 

b. O valor a reembolsar ao utente, quando o medicamento se encontra incluído no Sistema de Preços 

de Referência (SPR), deve incidir sobre o Preço de Referência do medicamento. Esta informação 

consta dos recibos emitidos pela Farmácia, pelo que o valor a reembolsar deverá ser a diferença 

entre o Preço de Referência (PRef) do medicamento e o valor já comparticipado na farmácia 

(Comp). 

 

 

Lisboa, 20 de janeiro de 2017 

 

 

 A Presidente do Conselho 
Diretivo da ACSS 

 

 

O Presidente do Conselho de 
Administração da SPMS, E.P.E. 

O Presidente do Conselho 
Diretivo do INFARMED, I.P 
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